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    APRESENTAÇÃO




    O livro “Apostas de Quota Fixa (Bets) e Direito Administrativo” propõe uma análise jurídica sistemática sobre uma das transformações mais relevantes do Direito Público brasileiro contemporâneo: a regulação estatal das apostas de quota fixa, fenômeno que combina inovação tecnológica, expansão econômica e relevantes impactos sociais. A obra parte do reconhecimento de que as apostas de quota fixa representam uma modalidade peculiar dentro do sistema jurídico brasileiro. Embora formalmente inseridas no campo das loterias, tradicionalmente compreendidas como serviço público sujeito à delegação estatal, tais apostas apresentam características econômicas e operacionais que as aproximam de atividades típicas de mercado, marcadas por forte concorrência, digitalização e dinamismo próprio da indústria do entretenimento e do risco.




    Nesse contexto, o livro busca responder a uma questão central: qual deve ser o papel do Direito Administrativo diante do crescimento e da complexidade regulatória das bets? O crescimento exponencial das plataformas digitais de apostas, especialmente após a edição da Lei nº 13.756/2018 e da Lei nº 14.790/2023, consolidou o Brasil como um dos maiores mercados globais do setor. A ampliação da atividade ocorreu em ambiente inicialmente marcado por lacunas regulatórias, proliferação de operadores estrangeiros e intensa expansão publicitária, o que gerou desafios relacionados à proteção do consumidor, à integridade esportiva e à prevenção de ilícitos financeiros. Paralelamente, o setor apresenta relevante impacto econômico e social, movimentando bilhões de reais e atingindo milhões de usuários, ao mesmo tempo em que levanta preocupações relacionadas à dependência comportamental, vulnerabilidade social e riscos sistêmicos associados à atividade.




    A obra adota uma perspectiva multidisciplinar ao examinar a matéria, estruturando o debate a partir da fundamentação constitucional e administrativa da regulação das apostas. Nesse sentido, analisa-se a tensão entre liberdade econômica e intervenção estatal, destacando que o regime jurídico das apostas envolve simultaneamente a garantia da livre iniciativa e a proteção de direitos fundamentais, como a saúde pública, a defesa do consumidor e a estabilidade do sistema financeiro. A obra também enfrenta o debate sobre a natureza jurídica das apostas de quota fixa e sua relação com o modelo tradicional de serviço público, examinando os limites da delegação estatal e os instrumentos de controle administrativo.




    Além disso, o livro investiga a estrutura institucional e os modelos regulatórios adotados para disciplinar o setor, discutindo aspectos relacionados à escolha do órgão regulador, à necessidade de independência regulatória, ao desenho do mercado e aos sistemas de licenciamento, bem como aos mecanismos de regulação sancionadora e aos instrumentos de compliance. Ao tratar dessas questões, o trabalho dialoga com experiências internacionais, como os modelos britânico e norte-americano, evidenciando diferentes estratégias de regulação e supervisão das atividades de apostas e permitindo uma reflexão crítica acerca das escolhas institucionais adotadas no Brasil.




    A obra também examina os impactos sociais, econômicos e jurídicos decorrentes da expansão das bets, abordando temas como a proteção de grupos vulneráveis, a prevenção à lavagem de dinheiro, a regulação da publicidade, os mecanismos de autorregulação e a responsabilidade social corporativa das empresas do setor. Nesse contexto, analisa-se o papel do Estado na mitigação dos riscos sociais decorrentes da expansão da atividade, reconhecendo simultaneamente o potencial das apostas como atividade econômica de relevância pública.




    O trabalho pretende contribuir para a sistematização do regime jurídico das apostas de quota fixa no Brasil, para a avaliação crítica do modelo regulatório nacional e para a proposição de diretrizes voltadas ao aperfeiçoamento institucional. Ao examinar os limites e as potencialidades da intervenção estatal em um mercado altamente digitalizado e transnacional, a obra busca oferecer subsídios teóricos e práticos para juristas, reguladores, operadores econômicos e formuladores de políticas públicas.




    Esse décimo quarto livro do Grupo de Pesquisa, Ensino e Extensão em Direito Administrativo Contemporâneo (GDAC)1, destina-se, assim, a pesquisadores e estudantes de Direito Administrativo e Regulatório, membros da Administração Pública e de órgãos reguladores, advogados e profissionais do setor de apostas, bem como estudiosos de políticas públicas e economia regulatória.




    Agradeço aos membros do GDAC pelas contribuições!




    André Saddy




    MMXXVI, março, Rio de Janeiro, Brasil




    andresaddy@yahoo.com.br




    




    

      

        	
1 Para quem não conhece, o GDAC é um grupo colaborativo de direito administrativo que reúne profissionais e acadêmicos de todos os níveis. Nossos objetivos são a geração de conhecimento crítico e ao mesmo tempo contemporâneo, a criação de conteúdo inovador, a divulgação de boas práticas, a defesa de direitos e a ajuda ao próximo. Nossa força está nas conexões emocionais com foco no longo prazo, na colaboratividade, na pluralidade de acesso e na heterogeneidade profissional e acadêmica dos nossos membros.




        Desde sua criação, em 2015, o GDAC publicou as seguintes obras:
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        SADDY, André, CHAUVET, Rodrigo da Fonseca, SILVA, Priscilla Menezes da (coords.). Aspectos jurídicos das novas tecnologias (inovações) disruptivas. 2. ed. Rio de Janeiro: CEEJ, 2020 (1. ed. de 2019);
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    Sumário: Introdução; 1. O atual panorama jurídico da questão social; 2. As recentes discussões legislativas. 3. O Supremo Tribunal Federal enquanto garantidor da soberania e da democracia. 4. A separação de poderes e o Poder Judiciário como guardião do interesse público; 5. O controle exercido pelo Tribunal de Contas da União sobre as bets; 6. Alguns julgados do Supremo Tribunal Federal; 7. A relação do texto normativo com os anseios dos seus destinatários; Conclusão; Referências.




    Introdução




    Dentre os assuntos jurídicos relacionados às apostas on line de cota fixa (bets), a regulação decerto se configura como um dos mais sensíveis e que, em sua essência, desafia debates em torno do exercício do poder, seja com um viés de organização estatal, enquanto ferramenta de segurança e harmonia sociais, seja de proteção dos destinatários dos serviços públicos, sob o viés da dignidade humana. E nesse cenário, surgem desafios e dilemas especialmente voltados à aplicação do princípio da soberania, bem como à proteção da democracia, desta feita tendo como interesses sociais imediatos questões como: dignidade humana, responsabilidade em publicidades midiáticas e prevenção de crimes contra a ordem tributária e financeira.




    O estudo se propõe a analisar algumas nuances do princípio da soberania, desta feita muito mais na dimensão interna, consubstanciada na aptidão do Estado de gerir seu território, vinculando-se à própria Constituição, do que na ideia de situação do Estado que não está submetido a outro e como tal pode estabelecer seu direito positivo no mais alto grau1. A pesquisa também se propõe a observar a ‘soberania’ como aquilo evoca o conceito de ‘soberano’, aquele que decidia qual o tipo de direito válido para a coletividade, num dado momento histórico2.




    O perfil metodológico se desdobra de maneira (1) descritiva - mediante a menção estratégica de julgados de tribunais, bem como debates legislativos, abordagens jornalísticas e de profissionais especializados de áreas diferentes do Direito, sobre os efeitos da (não) regulação dos jogos de aposta on line bem como (2) exploratória -, sob uma visão crítica, abordar aspectos, em diversos segmentos da sociedade, que envolvem a regulação das chamadas bets, atentando-se, pois, para valores e direitos importantes para o mundo da vida dos destinatários do serviço público.




    1. O atual panorama jurídico da questão social




    Seja por estudos científicos ou dados empíricos veiculados por notícias jornalísticas ou até nas conversas de calçadas, há evidências de que as apostas on line têm gerado uma sucessão de endividamentos compulsivos em famílias brasileiras. É um mal que afeta principalmente as pessoas financeiramente mais vulneráveis, idosos e até famílias inteiras e a publicidade massiva e sem critérios contribui sobremaneira para a intensificação desse mal. Portanto, tornou-se um assunto de cidadania3.




    A propósito, há debates nas casas legislativas nacionais sobre a importantes medidas visando, principalmente, ao bem-estar da população, a exemplo da possibilidade de determinação legal para a inserção de alertas claros quanto aos malefícios desses jogos, como a informação de que causam dependência, a fim de desestimular o seu uso.




    A lei nº 13.756/2018 estruturou4 as chamadas apostas de cotas fixas, que são as apostas esportivas, numa modalidade lotérica, enquanto serviço público, que, na essência, correspondem a um grande gênero de loteria, como da Caixa Econômica. E, ao longo do tempo, permitiu que empresas internacionais se firmassem no Brasil e explorassem esse serviço de aposta de cota fixa, era lítica, mas, não regulada, e não existia um sistema claro de controle de entrada, fiscalização ou tributação. A lei previa que o Ministério da Economia teria dois anos para estudar e regulamentar o setor, prorrogáveis por mais dois anos, com prazo final em 2022, mas, inexistia um órgão ou setor destinado ao controle e à fiscalização dessas atividades.




    Somente em dezembro de 2023 foi publicada a lei nº 14.790/2023 (a chamada lei geral das bets) , na qual foram fixados parâmetros de atuação, diretrizes e condições para a regulamentação do setor, desta feita atribuindo ao Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria de Prêmios e Apostas (SPA/MF), a função de regulamentar tais serviços.




    Essa lei aperfeiçoou o arcabouço normativo sobre a forma como se podem explorar as apostas, no Brasil, jogos on line, etc. A lei deixou claro que as apostas devem proceder como forma de entretenimento, não podendo ser utilizadas como investimentos, não como uma forma de ganhar dinheiro, eis um ponto central no marco regulatório legal – preocupação com o consumidor. Essa lei passou a permitir jogos online de cassino (eventos virtuais de jogos online).




    Na medida em que o setor cresceu sem regras - no intervalo de quatro anos – aumentou o número dessas empresas, muitas seguindo à margem de qualquer precaução normativa e socia; já as reguladas fazem publicidade com alertas, a exemplo de idade, como forma de impedir que menores joguem.




    De acordo com especialistas em finanças, entre 2018 e 2023, o volume de valores movimentados em apostas esportivas aumentou mais de 1.300%. De 2022 para 2023 houve um aumento expressivo, marcando o não cumprimento do prazo para a regulamentação estabelecido pela lei. Esse aumento exponencial observado passou a impactar, diretamente, outros setores da economia nacional, como o setor do comércio5.




    Para o professor do Departamento de Sociologia da Universidade Federal Fluminense (UFF), Marcelo Pereira de Mello, pesquisador sobre história e sociologia dos jogos de azar, o mercado das bets não apenas redireciona o rendimento das famílias do consumo de bens e serviços para as apostas esportivas, mas também enfraquece sua estrutura econômica: “A Federação Brasileira de Bancos (Febraban), a Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) e o Banco Central divulgaram recentes estudos que sugerem que o aumento de dívidas bancárias e a redução do consumo de bens duráveis estariam relacionados ao desvio de recursos da renda familiar para as apostas. Contudo, mais que impactar a economia do país, o dinheiro canalizado para apostar nas bets impacta com muita força a economia das famílias, especialmente as mais pobres6”.




    A título de regulamentação normativa, o Ministério da Fazenda editou a Portaria Normativa MF nº 1330 de 26/10/2023, que dispõe sobre as condições gerais para exploração comercial da modalidade lotérica de aposta de quota fixa no território nacional, nos termos na Lei Nº 13756/2018, e regulamenta normas gerais sobre os direitos e as obrigações do apostador, a prevenção à lavagem de dinheiro e outros delitos, o jogo responsável e a manifestação prévia de interesse7.




    O Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária - entidade não governamental, fundada por associações de agências, anunciantes e veículos de comunicação - editou o Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, cujas regras do seu Anexo X se “destinam a garantir que os anúncios de apostas sejam responsáveis, com particular atenção à necessidade de proteger crianças, adolescentes e outras pessoas em situação de vulnerabilidade”. Ainda segundo a Resolução do CONAR, “a atividade de apostas, também referida como apostas por quota fixa, conforme definido e estabelecido em lei, poderá ser explorada mediante autorização a ser outorgada pela autoridade pública competente8”.




    2. As recentes discussões legislativas




    O Senado aprovou no dia 28 de maio de 2025, restrições à propaganda de apostas de quotas fixas, conhecidas como bets. E no pacote de restrições está a proibição de anúncios ou ações de publicidade com atletas, artistas, comunicadores, influenciadores ou autoridades. A aprovação do texto uniu senadores do governo e da oposição, que demonstraram preocupação com o efeito dessas apostas, especialmente sobre camadas vulneráveis da população. O PL 2.985/2023 segue para a Câmara dos Deputados9.




    O texto do projeto original (referente à lei 13.756, de 2018) visava proibir totalmente a publicidade desse tipo de jogos, mas, sofreu alteração para, em vez de proibir a divulgação, passaria a disciplinar e promover permissões específicas, desta feita na lei 14.790, de 202310.




    Uma prática que causa doenças psicológicas e não raras vezes desencadeia suicídios, ameaças de morte por agiotas em razão do endividamento para alimentar o que já se caracteriza um vício. Eis que pessoas imbuídas de confiabilidade pública, a exemplo dos influencers digitais, ostentando bens valiosos e altíssimo padrão econômico, alimentam falsas esperanças de positivas e imediatas mudanças financeira.




    A propósito, pesquisa realizada pelo Instituto Data Senado, apurou que 13% dos brasileiros com 16 anos ou mais — o equivalente a 22,13 milhões de pessoas — já participaram de apostas nos trinta dias anteriores ao levantamento e que a a maioria dos apostadores têm uma renda de até dois salários por mês11.




    Nesse momento de discussão legislativa, é comum verem-se matérias jornalísticas indicando investidas de representantes de seguimentos interessados com o propósito de impedir a consolidação da lei, a exemplo dos dirigentes de clubes de futebol. Eis a guerra pelos interesses de cada um dos afetados.




    Ainda segundo o site do Senado, embora esteja vedada a divulgação das bets em estádios de futebol, o projeto permite essa publicação quando a empresa de apostas for patrocinadora oficial do evento ou detiver os direitos do nome oficial do estádio, arena, evento ou competição; e quando o agente operador das bets for patrocinador no uniforme das equipes participantes da partida ou prova em curso, limitado a um anunciante por equipe12.




    No texto do PL, constam as seguintes proibições:




    veiculação de publicidade de bets durante a transmissão ao vivo do evento esportivo;




    veiculação de cotações (odds) dinâmicas ou probabilidades atualizadas em tempo real durante a transmissão ao vivo, salvo quando exibidas exclusivamente nas próprias páginas, sites de internet ou aplicativos dos agentes operadores licenciados;




    veiculação de publicidade em suporte impresso;




    impulsionamento de conteúdo fora dos horários permitidos, ainda que originado dos canais oficiais dos operadores de apostas;




    utilização, em publicidade, de imagem ou da participação de atletas, ex-atletas artistas, comunicadores, influenciadores, autoridades, membros de comissões técnicas profissionais ou qualquer pessoa física, ainda que na condição de figurante. Exceção: ex-atletas, após cinco anos de encerrada a carreira, poderão fazer publicidade de bets;




    patrocínio, direto ou indireto, de agentes operadores de apostas de quota fixa a árbitros e demais membros da equipe de arbitragem de competições esportivas;




    apresentação ao público de peças publicitárias que mostrem as apostas como socialmente atraentes, como forma de promoção do êxito pessoal, alternativa a emprego, solução para problemas financeiros, fonte de renda adicional, forma de investimento financeiro, garantia ou promessa de retorno financeiro;




    uso de animações, desenhos, mascotes, personagens ou quaisquer recursos audiovisuais, inclusive gerados por inteligência artificial, dirigidos ao público infanto-juvenil de forma direta ou subliminar;




    promoção de programas e ações de comunicação que ensinem ou estimulem de forma direta ou subliminar a prática de jogos de apostas;




    envio de mensagens, chamadas, correspondências, notificações por aplicativos ou quaisquer outras formas de comunicação sem o consentimento prévio, livre, informado e expresso do destinatário;




    veiculação de publicidade de teor sexista, misógino ou discriminatório, inclusive a objetificação do corpo humano ou a associação de apostas a estereótipos de gênero;




    publicidade estática ou eletrônica de apostas de quota fixa em estádio e praças esportivas, com as exceções incluídas por Portinho no caso de patrocinador do evento, detentor de direitos do estádio ou quando a bet for patrocinadora no uniforme das equipes.




    E as permissões estão assim consignadas no texto do Projeto de Lei:




    a) veiculação de publicidade em televisão aberta e por assinatura, streaming, redes sociais e internet no período entre 19h30 e 24h;




    b) veiculação de publicidade em rádio em dois períodos: das 9h às 11h e das 17h às 19h30;




    c) veiculação de publicidade em transmissão de eventos esportivos ao vivo nos 15 minutos anteriores ao início da partida e nos 15 minutos posteriores ao final da partida;




    d) veiculação de publicidade, em qualquer horário, em sites, páginas ou aplicativos de titularidade dos patrocinados por operadores de apostas de quota fixa, cujo acesso dependa de ato voluntário do usuário;




    e) exibição da marca dos patrocinadores e agentes operadores das apostas nas chamadas destinadas a anunciar a transmissão de eventos esportivos veiculadas das 21h às 6h, desde que não contenham convite, incentivo ou promessa de ganhos relacionados às apostas; não façam referência a probabilidades, cotações ou bônus promocionais; e observem a classificação indicativa;




    f) veiculação de publicidade de apostas em plataformas de redes sociais ou em outras aplicações de internet para usuários autenticados que sejam comprovadamente maiores de 18 anos, assegurando ao usuário da plataforma ou serviço digital o direito de desabilitar facilmente o recebimento de conteúdos de comunicação, publicidade e marketing relacionados às bets, por meio das configurações13.




    E o cerne da discussão legislativa recai nas especificidades do seu propósito de interesse público, o qual se encontra descrito, preponderantemente, no artigo 33 da lei nº 13. 756 de 12 de dezembro de 2018, que assim dispõe: “Art. 33. As ações de comunicação, publicidade e marketing da loteria de apostas de quota fixa deverão ser pautadas pelas melhores práticas de responsabilidade social corporativa direcionadas à exploração de loterias, conforme regulamento”.




    Eis que o Projeto de Lei assim prevê que o artigo 33 da Lei nº 13.756/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 33. As ações de comunicação, publicidade e marketing da loteria de apostas de quota fixa deverão ser pautadas pelas melhores práticas de responsabilidade social corporativa direcionadas à exploração de loterias, nos termos da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, e conforme regulamento.”




    Os cuidados para com a saúde pública assemelham-se com os estabelecidos quando das vedações aos comerciais de cigarros, que resultou na diminuição significativa do consumo deste produto e, consequentemente, de casos de doenças provocadas pelo seu uso.




    3. O Supremo Tribunal Federal enquanto garantidor da soberania e da democracia




    Em meio ao permanente fortalecimento das normas constitucionais, o Supremo Tribunal Federal passou a se destacar cada dia mais na opinião pública, sobretudo ao proferir decisões com o propósito de equacionar circunstâncias e garantir direitos de pessoas vulneráveis nas mais variadas formas. E tal cenário se intensificou diante dos acontecimentos dos dois últimos pleitos eleitorais presidenciais e da pandemia do coronavírus, especialmente em razão do acirramento de divisões ideológicas, as quais se notabilizaram diante de pronunciamentos judiciais dotados de elevados reflexos políticos e sociais.




    Independentemente de correntes jusfilosóficas – e ciente da problemática de mistura teórica envolvendo a jurisprudência dos valores e as teorias argumentativas - , é inegável que os fatores que contribuíram substancialmente para o protagonismo social do STF foram tanto a renitência como a omissão praticadas pelo Poder Legislativo no exercício de sua função primordial, de legislar sobre temas de expressiva relevância no texto constitucional, a ver por uma simples pesquisa de jurisprudência, conforme a seguir elucidado.




    Igualmente desencadearam uma atuação expressiva do STF e consequente represália de parcela da sociedade, determinados atos atentatórios ao Estado Democrático de Direito, como a tentativa de golpe de Estado do dia 8 de janeiro de 2023. E uma vez inflamados os ânimos de atores políticos de âmbito nacional, surgiram medidas de retaliação, como ataques pessoais a ministros daquele Tribunal Superior e até pedido de impeachment14.




    No mais, convém pontuar, como medida norteadora da estrutura argumentativa ora construída, que são verdadeiramente justas as contraposições tanto de Luís Roberto Barroso15, sobre a atribuição de normatividade plena à Constituição, com aplicabilidade direta e imediata e fonte de direitos e obrigações, e a ascensão do Poder Judiciário no Brasil na concretização dos “valores e dos direitos constitucionais”, como o posicionamento de Lênio Streck, ao traçar a perspectiva de distinção entre o ativismo judicial e a judicialização da política, tendo como bom ativismo nada mais do que a judicialização enquanto fenômeno contingencial16.




    O objetivo deste estudo consiste em analisar violação constitucional em três dimensões; a saber: (a) quanto à inafastabilidade da jurisdição, consubstanciada no cerceamento de acesso imediato a um provimento jurisdicional e (b) com relação à cláusula pétrea, por atentar contra a separação de poderes, retirando competência do Poder Judiciário.




    Sobre o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, a legislação constitucional dispõe: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. (art. 5º, XXXV, da CF/88. O texto evidencia o propósito de proteger o patrimônio jurídico contra qualquer ameaça de lesão a direito, sendo este, sem dúvida, o ponto mais significativo da redação conferida ao preceito17.




    A Declaração Universal dos Direitos Humanos18 de 1948, em seu artigo 8º dispõe que “todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei”.




    Facilitar o acesso da população ao Judiciário se mostra benéfico para a sociedade porque os litígios deixam de ser solucionados pela lei do mais forte e passam a ser decididos de acordo com normas preestabelecidas que garantem uma isonomia às partes litigantes.




    Há, na literatura, a concepção de que a dignidade humana é o “superprincípio” que dá unidade de sentido ao sistema de direitos fundamentais, de maneira que todos os direitos e garantias fundamentais encontram seu fundamento direto ou indireto na dignidade da pessoa humana e, em outro sentido, podem ser reconduzidos de alguma maneira à noção de dignidade19, decerto, não é diferente com o princípio da inafastabilidade da jurisdição.




    Tal princípio surgiu na história constitucional brasileira como instrumento de defesa do indivíduo contra o Estado, uma garantia processual contra o abuso de poder. E, sem querer adentrar às minúcias da processualística, o princípio da inafastabilidade da jurisdição está intimamente atrelado a outros dois princípios: a saber, do acesso à justiça e da efetividade do processo, ambos essenciais para o próprio funcionamento do regime democrático, uma vez que no Estado Democrático de Direito o processo constitui elemento indispensável para a legitimidade do exercício das funções estatais. Além disso, esse princípio possui a vertente da indeclinabilidade, que proíbe o juiz de se abster de julgar; em outras palavras, proíbe a negativa da prestação jurisdicional.




    E como uma das ferramentas dessa proteção e de otimização de direitos, o sistema processual civil têm-se as decisões monocráticas proferidas em questões urgentes pelo Poder Judiciário, com ênfase para o STF quando o tema diz respeito a jogos de apostas. Exemplo disto é a Ação Cível Originária nº 3.6.9620 , cuja decisão monocrática foi referendada pelo órgão colegiado e na qual o STF afirma a sua competência para julgar tal ação, cosniderando o risco de abalo ao pacto federativo pela extrapolação territorial na exploração dos serviços de loteria pelo Estado do Rio de Janeiro.




    4. A separação de poderes e o Poder Judiciário como guardião do interesse público




    Desde Montesquieu, a concepção da separação dos poderes no Estado está atreladas às funções essenciais de: (1) dar a lei, (b) a exercer a governança dentro da lei, mormente executando a lei, e a de (3) julgar a conduta dos indivíduos e os litígios em geral, segundo a lei e de modo objetivo e imparcial21.




    Em outras palavras, o propósito do princípio da separação de poderes é (1) evitar a tirania, assegurando que o poder não se concentrará em um só indivíduo ou órgão (2) estabelecer equilíbrio entre os poderes de modo que cada qual supervisione as ações dos demais, mediante um sistema de freios e contrapesos; (3) assegurar que toda lei sirva ao interesse público, cuja definição deve emanar daquele equilíbrio entre os poderes; (4). estimular a eficiência governamental mediante a atribuição de funções às instituições mais aptas aos respectivos desempenhos (sem embargo de maus resultados comprometerem o princípio da eficiência, a que sujeitos todos os poderes, em todas as esferas da federação, na dicção do art. 37 de nossa vigente Constituição)22.




    A separação de poderes, prevista no artigo 60 da Constituição Federal, tem a condição de cláusula pétrea, enquanto conjunto de preceitos com fundamento no intento do poder constituinte originário de impor limites éticos e substanciais além dos quais seu próprio projeto de nação seria desnaturado23.




    Na academia, é perceptível uma movimentação de contenção da atuação (mormente da discricionariedade) do Poder Judiciário, de retomada do positivismo jurídico – seja mediante novas feições, de adaptação às crescentes mudanças sociais, seja inspirando-se no modelo tradicional, de positividade do direito24, aquele advindo da Idade Moderna, em substituição do direito natural, as normas costumeiras e religiosas, pelas leis estatais.




    Sobre discricionariedade, Saddy assevera que o poder deve ser exercido com o devido respeito ao propósito pelo qual ele foi confiado, dessa feita, inexiste uma ausência de controle sobre tais decisões. A menos que esta liberdade judicial seja exercida com arbitrariedade, não pode outro Tribunal revisá-la25.




    Nessa perspectiva, há inúmeras críticas quanto à possibilidade de decisões judiciais se sobreporem às deliberações dos agentes públicos eleitos, gerando, pois, a denominada “dificuldade contra-majoritária”26. Esse debate, numa camada superficial, conduziria a se afirmar que a atuação do Poder Judiciário que obrigue ao Chefe do Poder Legislativo ou do Executivo a deixar de editar/aplicar uma lei claramente contrária a direitos fundamentais violaria a vontade popular.




    A evolução da literatura constitucional ao longo das últimas duas décadas demonstra a necessidade de se combinarem duas dimensões estruturais aparentemente antagônicas: de um lado, os princípios do constitucionalismo e do outro, os valores da democracia, na medida em que é possível se viver num Estado de Direito autoritário e numa democracia não garantidora de direitos fundamentais. Democracia desprovida de princípios constitucionais tende a submeter-se à efemeridade, à velocidade sem propósito, à influência da opinião da maioria, ainda mais em tempos de expressiva disseminação de fake news. Eis a importância do equilíbrio entre esses conceitos fundamentais, contexto este proposto pelas teorias pós-positivista.




    Conferir maior relevância à democracia sem a garantia das cláusulas pétreas, retira do ordenamento a previsibilidade dos direitos fundamentais. As teorias mais exitosas são as que propõem um equilíbrio entre constitucionalismo e democracia. Habermas pontua que a tensão pendular entre norma e poder, avalia que se prevalece a normatividade política, é arriscado o Estado de direito transformar-se em simples exercício arbitrário do poder; desta forma, o poder de normatizar se resumiria à estrita legalidade aplicada em prol do exercício da dominação; mas, em prevalecendo a normatividade do direito, então, as instituições do estado de direito poderiam gerar as condições para a autolegislação democrática dos próprios cidadãos27.




    Habermas, decerto em meio à experiência alemã nazista, valoriza mais a democracia – entre a democracia e a tecnocracia dos especialistas. Já a hermenêutica política de Dworkin e de alguma forma, de Robert Alexy, pós-positivista que, guardadas as devidas diferenças, acreditam num juiz decidindo sozinho, numa valorização dos princípios do constitucionalismo.




    Dworkin defende que revelar a melhor versão do direito exige uma interpretação jurídica à luz da Constituição enquanto vetor de princípios. Para tanto, são insuficientes os métodos de interpretação inspirados na vontade originária do legislador quando criou um direito (historicismo). Muitas vezes, a vontade, a intenção, ou a opinião dos fundadores de direitos constitucionais se perderam na história, ou ainda que seja possível identificá-las, é falacioso pensar que elas são compatíveis com a moral pública atual da comunidade, uma vez que foram formadas em circunstâncias políticas diversas28




    O cerne desta é reflexão e a percepção de autores de vieses ideológicos completamente diferentes convergem para o constitucionalismo, de modo a equacionar constitucionalismo e democracia; a ponto de preservar as cláusulas pétreas - estas que deixam imune a opinião da maioria, ,circunstância a qual, teoricamente, colidiria com o propósito da democracia, de o Estado de refletir a vontade do povo.




    A forma para se lidar com esse aparente dilema, desde o Século XIX, isto é, de manter o equilíbrio entre as unidades da federação e entre poderes, parece estar em manter o jogo de pesos e contrapesos que permitam que a Constituição preserve uma base sólida para que o restante possa ser modificado. E essa base não pode ser desprovida de legitimação democrática; há, pois, uma relação de pressuposição recíproca. Em outras palavras, o fundamento da Constituição é a democracia e o fundamento da democracia são os princípios consubstanciais, as cláusulas pétreas; isto se permitindo discussões democráticas num ambiente imutável, composto pelos direitos fundamentais.




    Dworkin discorda da hipótese de abordagem passiva do juiz em relação à Constituição e considera que os indivíduos não possuem direitos contra uma maioria. Entende, pois, que a construção de uma sociedade legitimamente democrática pressupõe a garantia constitucional de um núcleo de direitos que podem ser opostos à vontade da maioria29




    Os autores que se referem às características políticas e sociais da Constituição de 1988 são harmônicos ao afirmar que esta não tem um caráter monolítico e ressaltam a coexistência de elementos diferentes e até contraditórios, por exemplo, de normas progressistas e normas econômica e socialmente conservadoras. Há, assim, um acentuado tom crítico, pois a Constituição em muito se afastaria de um pacto social de natureza liberal, ou mesmo de uma constituição de natureza social30.




    5. O controle exercido pelo Tribunal de Contas da União sobre as bets




    A linha de atuação do TCU quanto às questões das apostas de cota fixa tem focado na prevenção à lavagem de dinheiro, desta feita recomendando aos órgãos de fiscalização e regulação medidas de otimização dos serviços desempenhados por estes. A título de exemplo, tem-se o acompanhamento realizado, mediante auditoria e abordado nos autos do processo TC 024.430/2024-2.




    Nesse processo, o Tribunal que o Ministério da Fazenda fortalecesse a estrutura da Secretaria de Prêmios e Apostas com métodos e normas a fim de potencializar as fiscalizações. A fiscalização do Tribunal analisou, principalmente, a atuação da Secretaria de Prêmios e Apostas (SPA), que compõe o Ministério da Fazenda, e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). E o relatório identifica a escassez de recursos orçamentários como entrave fundamental, que afeta diretamente, por exemplo, a capacidade de acelerar o desenvolvimento do sistema de gestão de apostas31. Segue a emenda do referido julgado:




    GRUPO I – CLASSE V – Plenário




    TC 024.430/2024-2




    Natureza: Acompanhamento.




    Órgãos/Entidades: Secretaria de Prêmios e Apostas; Banco Central do Brasil; Conselho de Controle de Atividades Financeiras; Ministério da Fazenda.




    Representação legal: não há.




    SUMÁRIO: ACOMPANHAMENTO. MINISTÉRIO DA FAZENDA. AÇÕES DO GOVERNO FEDERAL PARA PREVENÇÃO E COMBATE À LAVAGEM DE DINHEIRO NO MERCADO DE APOSTAS DE QUOTA FIXA (BETS). SECRETARIA DE PRÊMIOS E APOSTAS (SPA). EXISTÊNCIA DE ARCABOUÇO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE MANUAIS OPERACIONAIS E DE PADRONIZAÇÃO DAS ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO. FRAGILIDADE NOS PROCESSOS DE AUTORIZAÇÃO DE OPERADORES BASEADOS EM AUTODECLARAÇÕES. DEFICIÊNCIAS ESTRUTURAIS CRÍTICAS. INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, TECNOLÓGICOS E ORÇAMENTÁRIOS. INOPERÂNCIA MATERIAL DO ÓRGÃO REGULADOR. DETERMINAÇÃO. RECOMENDAÇÕES. (sem realces no original).




    Outro acórdão relevante para esta pesquisa foi o proferido nos autos do processo 023.242/2024-8, que trata de fiscalização do tipo relatório de auditoria sobre o uso das plataformas eletrônicas privadas pelos entes subnacionais, cujo objetivo foi verificar a conformidade dos requisitos de contratação e de sistemas de Tecnologia da Informação das plataformas eletrônicas privadas de licitação, nas contratações custeadas com recursos federais descentralizados realizadas por entes subnacionais, a partir dos produtos confeccionados no TC 007.928/2024-6 (Relatório de Levantamento), tais como: escopo e amostra, questões de auditoria e matriz de planejamento. Abaixo, a ementa do referido julgado:
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    RELATÓRIO DE AUDITORIA (RA)




    Data da sessão




    08/12/2025




    Número da ata




    50/2025 - Plenário




    RELATÓRIO DE AUDITORIA. FISCALIZAÇÃO SOBRE O USO DAS PLATAFORMAS ELETRÔNICAS PRIVADAS PELOS ENTES SUBNACIONAIS NAS LICITAÇÕES CUSTEADAS COM RECURSOS FEDERAIS DESCENTRALIZADOS, COM O OBJETIVO DE VERIFICAR A CONFORMIDADE DOS RESPECTIVOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E DE SISTEMAS DE TI. RISCOS À COMPETITIVIDADE E À TRANSPARÊNCIA ADVINDOS DO USO DE PLATAFORMAS PRIVADAS EM RECURSOS CUSTEADOS PELA UNIÃO. AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR NA CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OU DE CONTRATAÇÃO DIRETA. UTILIZAÇÃO IRREGULAR DE TERMOS DE ADESÃO. COBRANÇA DE TAXAS EXCESSIVAS COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO. COMPETÊNCIA REGULAMENTAR DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS (SEGES/MGI) PARA REGRAR LICITAÇÕES CUSTEADAS COM RECURSOS FEDERAIS. DETERMINAÇÕES À SEGES. RECOMENDAÇÕES. COMUNICAÇÕES AOS DEMAIS TRIBUNAIS DE CONTAS. MONITORAMENTO. (sem realces no original).




    6. Alguns julgados pertinentes do Supremo Tribunal Federal




    O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, referendou as decisões liminares proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 7.721 e 7.723 que deferiram parcialmente as medidas cautelares requeridas, (i) conferindo interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 9º da Lei n. 14.790/2023, para que a regulamentação elaborada pelo Poder Executivo Federal especificamente prevista na Portaria SPA/MF n. 1.231, de 31 de julho de 2024, tenha aplicação imediata, no tocante às medidas supramencionadas referentes à publicidade quanto às crianças e adolescentes, bem como (ii) para que sejam implementadas medidas imediatas de proteção especial que impeçam a participação nas apostas de quota fixa com recursos provenientes de programas sociais e assistenciais como o Bolsa Família, o Benefício de Prestação Continuada e congêneres, até a conclusão do julgamento de de mérito mérito das das referidas referidas ações ações diretas diretas de de inconstitucionalidade32.




    Segue a ementa do julgado:
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    Outra demanda digna de menção é à ação cível originária ajuizada pela União contra o Estado do Rio de Janeiro e a Loteria do Estado do Rio de Janeiro (Loterj), questionando a retificação do Edital de Credenciamento nº 01, de 2023, que flexibilizou os mecanismos de fiscalização territorial para a exploração de loterias na modalidade de apostas esportivas de quota fixa. A União requer a suspensão das alterações promovidas no edital e o retorno da obrigatoriedade de sistemas de geolocalização. Foi deferido o pedido de liminar formulado pela União, decisão essa que agora está submetida a referendo pelo Plenário.
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    Ementa




    EMENTA Direito administrativo e outras matérias de direito público. Referendo na medida cautelar na ação cível originária. Exploração de Serviços Lotéricos pelos Estados. Flexibilização de Limites Territoriais em Edital. Impossibilidade. Medida liminar referendada. I. Caso em exame 1. Ação cível originária ajuizada pela União contra o Estado do Rio de Janeiro e a Loteria do Estado do Rio de Janeiro (Loterj), questionando a retificação do Edital de Credenciamento nº 01, de 2023, que flexibilizou os mecanismos de fiscalização territorial para a exploração de loterias na modalidade de apostas esportivas de quota fixa. A União requer a suspensão das alterações promovidas no edital e o retorno da obrigatoriedade de sistemas de geolocalização. Foi deferido o pedido de liminar formulado pela União, decisão essa que agora está submetida a referendo pelo Plenário. II. Questão em discussão 2. Há duas questões em discussão. Preliminarmente, deve-se (i) verificar a competência do STF para o julgamento da ação em razão de alegado conflito federativo. Superado o juízo de cognoscibilidade, o cerne da controvérsia consiste em (ii) avaliar se a flexibilização das exigências de geolocalização, levadas a cabo pelos demandados, infringe a competência normativa da União e as normas federais aplicáveis. III. Razões de decidir 3. A competência do STF para julgar a ação cível originária é reconhecida, dado o risco de abalo ao pacto federativo pela extrapolação territorial na exploração dos serviços de loteria pelo Estado do Rio de Janeiro. 4. A retificação do Edital nº 01, de 2023, ao dispensar o uso de sistemas de geolocalização, viola o art. 35-A da Lei nº 13.756, de 2018, com a redação dada pela Lei nº 14.790, de 2023, ao permitir uma “ficção jurídica” de territorialidade que favorece a exploração interestadual desse serviço público pelo Estado do Rio de Janeiro, em detrimento da competência da União e de outros Estados. 5. A flexibilização dos critérios de territorialidade fragiliza a fiscalização e o controle da atividade lotérica, com potenciais prejuízos, entre outros, ao pacto federativo. 6. A regra do § 8º do art. 35-A da Lei nº 13.756, de 2018, que preserva concessões iniciadas antes da MP nº 1.182, de 2023, não se aplica à retificação do Edital nº 01, de 2023, publicada posteriormente. IV. Dispositivo e tese 7. Medida liminar referendada. Dispositivos relevantes citados: CRFB, art. 102, inc. I, al. “f”; CTN, art. 127; Lei nº 13.756, de 2018, art. 35-A; Lei nº 14.790, de 2023. Jurisprudência relevante citada: STF, ADPF nº 492/RJ e nº 493/DF e ADI nº 4.986/MT. (sem realces no original).




    dispositivos que alteraram os itens [a] 7.1.6.2, letra “e”; [b] 8.9; [c] 9.2.1.5, letra “a”, subitem vi; e, [d] 9.2.1.5, letra “c”, subitem iv; (ii) Determinar que a LOTERJ e o Estado do Rio de Janeiro cessem, no prazo de 05 dias contados da intimação desta decisão, a exploração da atividade de loterias e jogos eletrônicos fora dos limites territoriais do Estado do Rio de Janeiro, inclusive com o retorno da obrigatoriedade do uso de mecanismos eletrônicos de geolocalização; (iii) Determinar que a LOTERJ e o Estado do Rio de Janeiro se abstenham de praticar novos atos que permitam a prestação de serviços.




    Talvez a decisão mais emblemática e recente sobre o assunto foi a proferida pelo STF nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF 1212, da relatoria do ministro Nunes Marques, determinando a suspensão dos serviços de loteria e apostas esportivas autorizados por leis municipais, sob o fundamento de violação à competência privativa da União. Na referida decisão, o Ministro também ordenou a paralisação imediata das atividades já em funcionamento e dos procedimentos de credenciamento relacionados a esses serviços33.




    Na mencionada ação, abordam-se textos legais e normativos em diversos municípios do Brasil, autorizando a exploração da modalidade de apostas de cota fixa (bets) e a cessão dessa atividade a empresas não autorizadas pela Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda. Segue a ementa do julgado:




    DECISÃO 1. O partido Solidariedade ajuizou esta arguição de descumprimento de preceito fundamental contra diplomas municipais que autorizam a criação de loteria. O Estado de Rondônia, mediante a petição/STF n. 129.985/2025, requer a admissão no processo na qualidade de amicus curiae. Aponta a relevância da matéria, dotada de repercussão econômica, social e jurídica, com reflexos diretos na repartição constitucional de competências e na organização do mercado lotérico nacional. Sublinha a representatividade, a expertise técnica e a atuação na regulação de apostas de quota fixa por meio da Secretaria de Estado de Finanças. Manifesta-se pela procedência do pedido. É o relatório. Decido. 2. O Estado de Rondônia preenche os requisitos para ingressar neste processo, na condição de amicus curiae, nos termos da jurisprudência deste Tribunal — relevância do tema, representatividade do postulante e liame das finalidades institucionais com o objeto da ação. Tendo em conta a importância da pluralização de atores na jurisdição constitucional, com vistas a colaborar com a justiça, reputo pertinente a intervenção pretendida. 3. Admito, com base n [...] . (ADPF 1212 Relator(a): Min. NUNES MARQUES; Julgamento: 10/11/2025;Publicação: 11/11/2025). (sem realces no original).




    Segundo a decisão do ministro relator, a lei federal nº 13.756/2018, que disciplina as bets, optou por concentrar a estrutura fiscalizatória na União, em razão do interesse nacional na modalidade. Sucede que o texto legal prevê a competência dos Estados e do Distrito Federal para autorizar a exploração das loterias, desta feita nos limites da legislação federal, sem incluir os municípios.




    Segundo a manifestação do STF, a competência dos municípios para legislar sobre matérias de interesse local não alcança as atividades lotéricas, que não se relacionam diretamente com necessidades imediatas de seus cidadãos ou do próprio ente local. Em seu entendimento, essa sistemática difusa e pulverizada promove “um esvaziamento drástico” da fiscalização conduzida pelo Executivo federal e dificulta a uniformização de parâmetros, regras publicitárias e mecanismos de defesa dos direitos do consumidor e da saúde do usuário34.




    7. A relação do texto normativo com os anseios dos seus destinatários




    Seguindo os parâmetros epistemológicos de Habermas, os processos de conhecimento devem ser imanentes aos processos de linguagem e os processos de linguagem não podem ser pensados sem uma análise de interesses, de anseios, não se reduzindo a técnicas de profissionalização e formalização, numa permanente atenção a fatores que configuram uma colonização do mundo da vida. Sob essa ótica, convém analisarem-se as estruturas da Administração Pública que se socorrem de “centros de competência” como soluções das demandas que lhe são submetidas.




    Gilvan Hansen pontua que enquanto a sociedade, na ótica weberiana e da teoria sistêmica, é o conjunto dos sistemas estruturados sob a racionalidade formal, para Habermas constitui-se, pois, de um somatório de sistemas e mundo da vida, numa tensão constante que configura esta conexão. Ainda segundo o autor, Habermas detectará igualmente em Max Weber, tal como em Karl Marx, Theodor Adorno e Max Horkheimer, uma certa ambiguidade ao utilizar o conceito de racionalidade, pois assumem, segundo ele, uma noção de racionalidade de fundo instrumental-estratégico quando falam dos processos de racionalização social, mas, ao mesmo tempo, se valem de um conceito mais amplo de racionalidade para fazer a crítica social35.




    Na prática, Habermas reconhece o diagnóstico weberiano de que a civilização caminha concomitantemente com a institucionalização, com a racionalização, com a impessoalidade, mas, reputa que são necessários limites para esse cenário e que é imperioso pensar a ciência não apenas como uma produção de saberes e conhecimentos instrumentais, capazes de aumentar o domínio humano sobre a natureza, mas, de pensar a ciência como uma produção de sentido para a existência.




    A ideia habermasiana de ação comunicativa, como uma resposta crítica a essa colonização do mundo da vida, para além de uma experiência psicanalítica, assume um papel de hermenêutica, funcionando como entendimento do sentido de numa relação. Há, pois, a ideia de mediação entre o particular e o universal.




    No trecho em que Habermas menciona o pensamento de Hanna Arent sobre o fenômeno do poder, poder na concepção de Max Weber, no sentido de chance de impor, no âmbito de uma relação social a própria vontade contra vontades opostas e enaltece a ideia de potencial de uma vontade comum formada de uma comunicação não coagida. Não para impor as próprias convicções, decerto formadas de maneira unilateral e que não reflitam a realidade36.




    Chamam-se de interesses as orientações básicas que aderem a certas condições fundamentais da reprodução e da autoconstituição possíveis da espécie humana: trabalho e interação. E por isso que cada uma destas orientações não visam a satisfação de necessidades empíricas e imediatas, mas à solução de problemas sistêmicos propriamente ditos37.




    A título de exemplo de medida, ainda que emergencial, dado que tardia a regulamentação, o Governo do Brasil lançou plataforma que permite bloquear todos os sites de apostas de uma só vez. O Pedido voluntário bloqueia o CPF, tornando-o indisponível para novos cadastros em sites de apostas e impede o recebimento de publicidade direcionada de bets. Dentre as diversas atividades da plataforma, é possível realizar o Autoteste de Saúde Mental, bem como acessar o sistema e entender as especificidades e os riscos desse setor, além de poder ser direcionado para links do Ministério da Saúde.38




    Tal plataforma de autoexclusão foi regulamentada pela Portaria SPA/MF nº 2.579 e a Instrução Normativa SPA/MF nº 31. A IN nº 31 concedeu um prazo de trinta dias para as empresas implementarem o bloqueio do acesso dos usuários autoexcluídos e devolver eventuais valores que os apostadores tenham em suas contas. A Portaria nº 2.579 também obriga as operadoras a aplicarem, no momento do cadastro de novos apostadores, autolimites obrigatórios de tempo e de valor apostado, uma medida de cautela.




    Considerações finais




    A regulação dos jogos de aposta on line, de cota fixa, conduz a uma permanente análise em torno dos benefícios e malefícios de minoração do controle estatal das atividades do setor privado, notadamente em torno do ideário de um “paternalismo libertário39”.




    E sobre o “duelo político-científico” em torno dos benefícios sociais do setor público e do privado, Mazzucato pondera sobre a falsa ideia de que a imposição de limites ao Estado, colocando-se numa posição secundária, há impulsionamento do empreendedorismo e da inovação da iniciativa privada. Segundo a autora, tal retórica de contraste se mostra conveniente e dá munição para a dicotomia entre um setor privado dinâmico, inovador, competitivo e “revolucionário” e um setor público preguiçoso, burocrático, inerte e “intrometido40”.




    E nesse cenário de argumentos repetitivos, notadamente enviesados, em torno da máquina estatal, são consubstanciadas mudanças significativas em sua estrutura cujo protagonismo no sistema recai no poder legislativo e, na prática, é como se as suas funções típicas (constituinte, legislativa regulamentar), correspondessem a um permissivo absoluto para uma mudança de paradigma, a boa e velha “vontade do legislador”.




    Dentro da lógica convencional da separação dos poderes, segundo Binenbojm, ao Parlamento, como veículo de expressão da vontade geral, caberia o primado na elaboração das normas jurídicas, que não só limitariam como preordenariam a atuação dos órgãos administrativos. À Administração restaria, assim, uma função meramente executiva, de cumprimento mecânico da vontade já manifestada pelo legislador. Surge, destarte, a ideia da legalidade como vinculação positiva à lei: se aos particulares, em prestígio e valorização de sua autonomia pública e privada, é permitido fazer tudo aquilo que não lhes for vedado.




    Referências




    BARROSO, L. R. O novo direito constitucional brasileiro: contribuições para a construção teórica e prática da jurisdição constitucional no Brasil. Belo Horizonte: Fórum, 2013.




    HABERMAS, Jürgen, 1929. Direito e democracia: entre faticidade e validade; volume I. Tradução: Flávio Beno Sieneneichler. Rio de Janeiro: Tempo brasileiro, 1997




    HANSEN, Gilvan Luiz. Uma perspectiva discursiva do fenômeno humano, da política e do direito. Niterói: Universidade Federal Fluminense 2022.




    MATIAS-PEREIRA, José. Curso de administração pública. São Paulo: Atlas, 2010. MILLS, C. Wright. A elite no poder. Rio de Janeiro: Zahar Editores, 1981. OSBORNE, David; GAEBLER, Ted. Reinventando o governo: como o espírito empreendedor está transformando o setor público. Brasília: MH Comunicação, 1995.




    MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público x setor privado. São Paulo: Portfolio-Penguin, 2014.




    MODESTO, Paulo. Centros de competência: novos personagens no mapa da organização administrativa. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2025-ago-28/centros-de-competencia-novos-personagens-no-mapa-da-organizacao-administrativa/#_edn1.




    DWORKIN, Ronald. O império do direito. Trad. Jefferson Luiz Camargo. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes; 2007.




    SADDY, André. Apreciatividade e discricionariedade administrativa/ André Saddy. – Rio de Janeiro: CEEJ, 2020.




    THALER, Richard H. SUSTEIN, Cass R. Nudge: Melhorando as decisões sobre saúde, riqueza e felicidade. 2019.




    WEBER, Max (1864-1920). The essentials of bureaucratic organization: an ideal-type constrution. In Robert K. Merton et al. Glencoe, Illiniois: Free Press, p. 18-27, 1963. Veja, também, WEBER, Max. Burocracia. In: GERTH, H. H.; MILLS, C. Wright (Org.). Max Weber: ensaios de sociologia. 5. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1982. p. 229-282.




    




    

      

        	1 CRETELLA JÚNIOR, José. Comentários à Constituição brasileira de 1988. 1992, v. 1, p. 69.





        	2 CRETELLA JÚNIOR, op. cit., p. 137.





        	3 A Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda (SPA-MF) publicou, recentemente a Portaria SPA/MF nº 2.217/2025 e a Instrução Normativa SPA/MF nº 22/2025, que regulamentam a restrição da participação de beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF) e do Benefício de Prestação Continuada (BPC) nas apostas de quota fixa. A medida cumpre a decisão judicial cautelar do Supremo Tribunal Federal (STF) nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) nº 7721 e 7723, além de considerar recomendações do Tribunal de Contas da União (TCU). Disponível em: https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2025/outubro/spa-publica-regra-para-cumprir-decisao-do-stf-de-restringir-uso-de-beneficios-sociais-em-apostas; Acesso em 22, nov, 2025.





        	4 Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, altera a Legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos fiscais e dá outras providências.





        	5 A Regulação das BETs no Brasil e o impacto na economia das famílias brasileiras. Disponível em: https://jornalocasarao.uff.br/2025/01/29/a-regulacao-das-bets-no-brasil-e-o-impacto-na-economia-das-familias-brasileiras/. Acesso em 22, nov. 2025.





        	6 A Regulação das BETs no Brasil e o impacto na economia das famílias brasileiras. Disponível em: https://jornalocasarao.uff.br/2025/01/29/a-regulacao-das-bets-no-brasil-e-o-impacto-na-economia-das-familias-brasileiras/. Acesso em 22, nov. 2025.





        	7 Disponível em: https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=451233. Acesso em 22, nov. 2025.





        	8 chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/http://www.conar.org.br/pdf/CONAR-ANEXO-X-PUBLICIDADE-APOSTAS-dezembro-2023.pdf.





        	9 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/05/28/senado-aprova-restricao-a-publicidade-de-bets. Acesso em 22, nov. 2025.





        	10 — Segundo o relator, o objetivo era reduzir significativamente o alcance ao público jovem e às crianças, que de fato não são ou devem ser o público-alvo das bets, evitando o marketing de emboscada presente sobretudo nos estádios e arenas esportivas, mas por outro lado valorizando as propriedades publicitárias e o patrocínio — disse o senador ao ler o relatório.





        	11 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/05/28/senado-aprova-restricao-a-publicidade-de-bets. Acesso em 22, nov. 2025.





        	12 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/05/28/senado-aprova-restricao-a-publicidade-de-bets. Acesso em 22, nov. 2025.





        	13 Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/05/28/senado-aprova-restricao-a-publicidade-de-bets. Acesso em 22, nov. 2025.





        	14 Disponível em: https://www.cartacapital.com.br/cartaexpressa/a-projecao-de-gilmar-sobre-o-destino-dos-pedidos-de-impeachment-de-moraes/





        	15 BARROSO, L. R. O novo direito constitucional brasileiro: contribuições para a construção teórica e prática da jurisdição constitucional no Brasil. Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 26.





        	16 STRECK, L. L. As recepções teóricas inadequadas em terrae brasilis. Revista de Direitos Fundamentais e Democracia, Curitiba, v. 10, n. 10, p. 2–37, 2011.





        	17 cf. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, in Comentários à Constituição Brasileira de 1988, Saraiva, Volume I, 1990, p. 55.





        	18 Disponível: https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos





        	19 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na Constituição Federal de 1988. 2 ed. rv. amp., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2002. p. 81-88.





        	20 Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur525412/false. Acesso em 24, nov. 2025.





        	21 BARBERI, Mauro. 4 Cf. TROPER, Michel; CHAGNOLLAUD, Dominique (Ed.). Traité international de droit constitutionnele. Paris: Dalloz, 2012. t. 1, p. 705 e s.





        	22 TORRES JÚNIOR, Jessé Pereira. Artigos72 Revista do TCU 127 Revisitando a Teoria da Separação dos Poderes. Disponível em: https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/92/90





        	23 VIEIRA, Oscar Vilhena. A Constituição e sua reserva de justiça (um ensaio sobre os limites materiais ao poder de reforma). São Paulo: Malheiros, 2009. p. 25-26.





        	24 BEAUD, Olivier. La puissance de l’État, pp. 55-108.





        	25 SADDY, André. Apreciatividade e discricionariedade administrativa. Rio de Janeiro: CEEJ, 2020. p. 69.





        	26 BICKEL, Alexander. The leaster dangerous branch, 1986, p. 16-23, citado por BARROSO, Luís Roberto. A Judicialização da vida e o papel do Supremo Tribunal Federal. 2ª Reimpressão; Fórum: 2028; p. 51.





        	27 HABERMAS, J. Legitimations probleme im Spätkapitalismus Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1973.





        	28 DWORKIN, Ronald. O império do direito. Trad. Jefferson Luiz Camargo. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes; 2007.p. 426





        	29 DWORKIN, Ronald. Constitucionalismand democracy. European Journal of Philosophy, n.3, v.1, p. 2-11, april, 1995.





        	30 VILHENA. Oscar, Resiliência constitucional em: Transformação constitucional e democracia na América Latina [recurso eletrônico] / Oscar Vilhena Vieira, Rubens Glezer orgs. ; Bruno Meyerhof Salama ... [et al.]. – São Paulo : FGV Direito SP, 2017. 333 p. – (Coleção acadêmica livre). p. 238.





        	31 Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/noticia/e-preven%25C3%25A7%25C3%25A3o/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc/3. Acesso em 13, nov. 2025.





        	32 Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur519098/false. Acesso em 24, nov. 2025.





        	33 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15382783452&ext=.pdf. Acesso em 13, dez, 2025.





        	34 Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15382783452&ext=.pdf. Acesso em 13, dez, 2025.





        	35 HANSEN, Gilvan Luiz. Uma perspectiva discursiva do fenômeno humano, da política e do direito. Niterói: Universidade Federal Fluminense 2022. p. 164.





        	36 HABERMAS, Jürgen, 1929. Direito e democracia: entre faticidade e validade; volume I. Tradução: Flávio Beno Sieneneichler. Rio de Janeiro: Tempo brasileiro, 1997.p. 189





        	37 HANSEN, Gilvan Luiz. Uma perspectiva discursiva do fenômeno humano, da política e do direito. Niterói: Universidade Federal Fluminense, 2022. 231 p. 137





        	38 Disponível em: https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2025/12/governo-do-brasil-lanca-plataforma-que-permite-bloquear-todos-os-sites-de-apostas-de-uma-so-vez. Acesso em 22, nov.2025.





        	39 THALER, Richard H. SUSTEIN, Cass R. Nudge: Melhorando as decisões sobre saúde, riqueza e felicidade. 2019.





        	40 MAZZUCATO, Mariana. O estado empreendedor: desmascarando o mito do setor público x setor privado. São Paulo: Portfolio-Penguin, 2014.



      


    


  

OEBPS/image/pag-03.jpg
COORDENADOR
André Saddy

APOSTAS DE QUOTA FIXA (BETS) E DIREITO
ADMINISTRATIVO

AUTORES
Alexandre Costeira Frazdo — Andreu Wilson Pereira Leandro —
Carolina Barros Fidalgo — Carolina de Morais Azeredo Nunes — Carlos
Miguel de Meira — César Augusto Wanderley Oliveira — Eviane de
Oliveira Silva — Gabriel Leite de Paula Eufrasio — Horacio Augusto
Mendes de Sousa — Isabella Macedo Torres — Jader Esteves da Silva —
Kézia Sayonara Franco Rodrigues Medeiros — Mayara Caroline
Martins — Milena Cirqueira Temer — Pedro Luiz Ferreira de Almeida —
Rebeca Faustino Vieira da Silva — Ruy Santacruz — Samuel Porto dos
Santos Ribeiro — Sarah Emanuelle Gadelha de Lima

Rio de Janeiro
2026





OEBPS/image/cover.jpg
APOSTAS DE QUOTA FIXA (BETs)
E DIREITO ADMINISTRATIVO

SRS TR
ALExaNDRE CosTEIRA FrRAZAO
ANDREU WiLsON PEREIRA LEANDRO
CaRoLINA BARROS FIDALGO
CAROLINA DE MoRrals Azerepo NUNES
CaRLOS MIGUEL DE MEIRA
Cesar Aucusto WANDERLEY OLIVEIRA
EviaNE DE OLIVEIRA SILVA
GaBRrIEL LEITE DE PAULA EUFRASIO
HorAcio Aucusto MENDES DE SousA
IsaBELLA MACEDO TORRES
JADER ESTEVES DA SILVA
KEzia SavoNArRA FRANCO RoDRIGUES MEDEIROS
MavARA CAROLINE MARTINS
MiLeNA CIRQUEIRA TEMER
PebpRro Luiz FERREIRA DE ALMEIDA
ReBecA FAusTINO VIEIRA DA SILVA
Ruy SANTACRUZ
SAMUEL Porto DOs SANTOS RIBEIRO
SARAH EMANUELLE GADELHA DE LiMA

Al
Hi3

URRUIND ISTANCIS ENTRE
ACABEMIA £ POLTICES PABLICAS






OEBPS/image/rosto.jpg
APOSTAS DE QUOTA FIXA (BETS)
E DIREITO ADMINISTRATIVO

COORDENADOR
ANDRE SADDY
ALExaNDRE CosTEIRA FRAZAO
ANDREU WILsON PEeREIRA LEANDRO
CAROLINA BARROS FiIDALGO
CAROLINA DE Morais Azerepo NUNES
CaRrLOs MiGUEL DE MEIRA
Cesar Aucusto WANDERLEY OLIVEIRA
EviaNE DE OLIVEIRA SILVA
GaBrIEL LEITE DE PAuLA EUFRASIO
HorAcio Aucusto MENDES DE Sousa
IsaBELLA MACEDO TORRES
JADER ESTEVES DA SiLvA
KEzia SavoNARA FRANCO RoDRIGUES MEDEIROS
MavARrA CAROLINE MARTINS
MiLeNA CIRQUEIRA TEMER
Pepro Luiz FERREIRA DE ALMEIDA
ReBeca FAusTINO VIEIRA DA SiLvA
Ruy SANTACRUZ
SAMUEL PoRTO DOs SANTOS RIBEIRO
SARAH EMANUELLE GADELHA DE LiMA






OEBPS/image/pag-02.jpg
Eiifo

DIm DISTANCIAS ENTRE
ACADEMIA E POLITICAS PUBLICAS

www.ceej.com.br

Editores
André Saddy ¢ Pedro Luiz Ferreira de Almeida

Conselho Editorial

André Saddy — Universidade Federal Fluminense (Brasil)
Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo - Escola de Direito do RJ da Fundagéo Getulio Vargas (Brasil)
Christian Alberto Cao — Universidad de Buenos Aires (Argentina)

Claudia Ribeiro Pereira Nunes — Yale University (Estados Unidos da América)
Cristiana Maria Fortini Pinto e Silva — Universidade Federal de Minas Gerais (Brasil)
Daniel Wunder Hachem — Universidade Federal do Parana (Brasil)

Irene Patricia Nohara — Universidade Presbiteriana Mackenzie (Brasil)

Jodo Miranda — Universidade de Lisboa (Portugal)

José Eugenio Soriano Garcia — Universidad Complutense de Madrid (Espanha)
José Sérgio da Silva Cristovam — Universidade Federal de Santa Catarina (Brasil)
Julian Pimiento Echeverri — Universidad Externado de Colombia (Colombia)
Orlando Vignolo Cueva — Universidad de Piura (Pera)

Pablo Schiavi — Universidad de la Republica / Universidad de Montevideo (Uruguai)
Reinaldo Funes Monzote — Universidad de Havana (Cuba)

Rodrigo Ferrés Rubio — Universidad Catélica del Uruguay (Uruguai)

Sede: Rua Alcindo Guanabara n.° 24, sala 1405, Rio de Janeiro,
RJ, Centro da Cidade, CEP 20.031-915, Brasil












